
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1801, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Termo de doação entre SUDAM e o Município de
Macapá/AP.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230,
de 7 de outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº 59004.000698/2026-13, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar a celebração do termo de doação, a ser firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e
o município de Macapa/AP, para fins de doação dos equipamentos abaixo mencionados , conforme justificativa constante da Declaração 0744321, do
Despacho 40 (SEI n° 0744322) e do Despacho 41 (SEI nº 0744324), no valor global R$238.967,44 (duzentos trinta e oito mil, novecentos e sessenta e sete
reais e quarenta e quatro centavos):

 

Descrição Quantidade Preço Unitário
R$

Preço Total
R$

Trator agrícola 4x4, cabinado com ar condicionado e motor diesel com potência mínima de 105 cv 01 R$238.967,44 R$238.967,44
    Valor Global R$238.967,44

 

Art. 2º - Revogar a Resolução DICOL/SUDAM nº 1754, de 14 de abril de 2026 (SEI 0744481).

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 29/05/2026, às 10:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 29/05/2026, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 29/05/2026, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 29/05/2026, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 29/05/2026, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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